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Expeça-se

Publique-se

o Secretário da Mesa

y.

Assunto: Licenciamentodekarting(LeçadaPalmeira)

Destinatário:SecretariadeEstadodoTurismo

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

A Sociedadede Pistasde Karting,comsedena Ruado CaboCarvoeiro,emPerafita,concelhode
Matosinhos,tem invocadopublicamentea existênciade umalicençade actividadeemitidaem 2 de
Novembrode2002,ao abrigodo Decreto-Lei204/2000,pelaSecretariade Estadodo Turismo(Alvará
84/2002,de 2 de Novembrode 2002)paratentarjustificar- inclusivamenteemsedejudicial- o seu
funcionamentoregular.

Sucedeque em termosmunicipaisa Sociedadede Pistasde Kartingobteveapenasuma licença(nQ

258/81) para a construçãode pista de Karting; uma outra licença (nQ44/C/94) para ampliação de

instalações;um alvará(nQ121/HO/94)de licençade utilizaçãode um edifícioe um alvaráde aberturade

um bar,emitidopeloGovernoCivildo Porto(nQ70/H/95).

Pior:a Sociedadede Pistasde Kartingnuncatevequalquerlicençaparaa actividadequeali levaa
efeito.

De facto,nema DirecçãoGeraldos Espectáculos- que até 1997tutelavaestetipo de licenciamentos

- emitiuqualquerlicença,deferindorequerimentonessesentidoquena alturalhe foi endossadopela
SociedadedePistasdeKarting-nemtãopoucooutracoisasucedeucomo InstitutodoDesporto,a quem,
na sequênciado Decreto-Lei317/97,de 25 de Novembro,estavaatribuídoo licenciamentodestetipo de
actividadedesportiva.

Peranteestesfactose faceaosníveisderuídoprovocadospelautilizaçãoregulardestekartódromo,
queatravésdemediçõesefectuadasquerporincumbênciadoMunicípiodeMatosinhosquerporiniciativa
daCCdRN,severificaramultrapassarsempreosmáximospermitidospelalegislaçãoemvigor,a Câmara
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Municipaldeliberoumandarsuspendera actividadeda Sociedadede Pistasde Kartingatéquefosse
restringidoo tipodeveículosa usare quefossecriadaumacortinaarbóreae/ouconstruídoummuroque
protegessedoruídoascentenasdefamíliasquehabitamasproximidades.

Ora a Sociedadede Pistasde Kartingveio contestaresta decisãocom baseprecisamenteno atrás

referidoalvaráde "'icenciamentode actividade"emitidoem 2002 pela Secretariade Estadode Turismo.

Desconhece-sena totÇilidadequala articulaçãoqueexistiuentreessaSecretariade Estadoe o Município

- seé queelaalgumavezexistiu- e quaisforamos pereceresambientaise de controlode ruídoque

instruíram- se é queinstruíram-'1tal processode licenciamento.

Assim ao abrigo da alínea d) do artigo 1562 da Constituição e nos termos e para os efeitos

do 2292 do Regimento da Assembleia da República, pergunto à Secretaria de Estado do

Turismo o seguinte:

1. Confirma essa Secretaria de Estado a plena eficácia e vigência do referido alvará

84/2002, de 2 de Novembro de 2002, beneficiando a Sociedade de Pistas de Karting

com o licenciamento de corridas de karting no kartódromo de Leçada Palmeira?

2. Em caso afirmativo, qual é a duração desse alvará, como é que ele é renovado e quem

é a entidade que vai deferir ou não essa renovação?

3. Que pareceres é que a Secretaria de Estado do Turismo colheu para aprovar e emitir

aquele alvará? Consultou ou não a Câmara? Que documentação ou pareceres

municipais foram então solicitados, e quando é que tal ocorreu?

4. Que iniciativas tomou a Secretaria de Estado para avaliar os níveis de ruído produzidos

pelos veículos nas corridas neste kartódromo? Que medidas de contenção do ruído

terá ou não imposto e que monitorização foi levada a efeito após o licenciamento?

5. Não considera essa Secretaria de Estado que deveria ser o Instituto do Desporto a

entidade competente para analisar o licenciamento deste tipo de actividades, face ao

disposto no Decreto-Lei317/97 de 25 de Novembro?

Paláciode SãoBento,1 deAbrilde2009


